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“The secret of great fortunes, when there’s no obvious explanation 
for them, is always some forgotten crime – forgotten, mind you, 

because it’s been properly handled.” 

Honoré de Balzac, Le Père Goriot, Paris, 1835. 

 

 

 

 



 

 

RESUMO 

 

A globalização ampliou o fluxo de informações e o dinamismo nas relações sociais, políticas 

e econômicas, gerando um aumento exponencial de demandas sobre os Estados. O fenômeno 

da globalização também pautou a agenda de estudos relacionados à corrupção e caracterizou 

o direito sancionador como verdadeira Lex Mercatoria, destinada à regulação do mercado 

internacional. Essa nova concepção sobre a corrupção, a qual demanda rigorosos e 

complexos controles sobre as atividades dos agentes públicos, atua de forma decisiva na 

capacidade de ação do Estado, especialmente em relação aos países em desenvolvimento, 

uma vez que induz à produção de um discurso anticorrupção cujo pressuposto é a restrição 

da discricionariedade, elemento central para garantir flexibilidade de ação aos gestores 

públicos e, consequentemente, uma atuação eficiente da Administração Pública. No Brasil, 

o discurso anticorrupção, capturado pelo discurso político populista, produz uma cultura 

legislativa reativa a casos de corrupção, abalizada especialmente na fragilidade das 

instituições e na desconfiança nos agentes públicos, em especial, nos políticos. Com base 

nesse discurso, criam-se resistências, especialmente por parte dos órgãos de controle, à 

implantação de reformas na Administração e na legislação sobre licitações e contratos 

administrativos, mantendo-se assim vigente um modelo burocrático de gestão. Para 

viabilizar a saída do impasse estabelecido entre o controle da corrupção e uma gestão pública 

eficiente, o direito deve buscar formas de criar mecanismos de desincentivos ao ingresso de 

agente públicos e privados em relações de corrupção e, principalmente, formas de aprimorar 

a confiança nos agentes públicos. Propõe-se, no presente estudo, como forma de mitigar o 

risco à corrução no âmbito das licitações e contratos administrativos, o estímulo à livre 

concorrência e uma maior segurança jurídica no âmbito da execução dos contratos 

administrativos, por meio de uma relação mais horizontal entre o Estado e os particulares. 

Por fim, de modo a aprimorar a confiança nos agentes públicos e viabilizar a transposição 

dos controles formais para o de resultados, propõe-se a realização de uma avaliação de riscos 

à corrupção no âmbito das organizações, de modo que seja possível localizar os cargos e 

funções sensíveis à corrupção, o que permitiria direcionar, de forma estratégica, uma carga 

de controles específicos para prevenir e detectar atos de corrupção.  

 

Palavras-chave: Corrupção; accountability; discricionariedade; licitações e contratos 

administrativos; avaliação de riscos.        



 

 

ABSTRACT 

 

Globalization has increased the flow of information and dynamism in social, political and 

economic relations, generating an exponential increase of demands for the States. The 

phenomenon of globalization also guided the agenda of studies related to corruption and 

characterized the sanctioning laws and procedures as a Lex Mercatoria, aimed at regulating 

the international market. This new conception of corruption, which demands rigorous and 

complex controls over the activities of public agents, plays a decisive role in the State's 

capacity for action, especially in relation to developing countries, since it induces the 

production of an anti-corruption discourse whose presupposition is the restriction of 

discretion, a central element to guarantee flexibility to the public managers and, 

consequently, an efficient performance of the Public Administration. In Brazil, the anti-

corruption discourse, captured by the populist political discourse, produces a reactive 

legislative culture in cases of corruption, based especially on the fragility of institutions and 

the distrust of public agents, especially politicians. Based on this discourse, resistances are 

created to the implementation of reforms in the Administration and legislation on bids and 

administrative contracts, especially by the control bodies, which colaborate to maintaining a 

bureaucratic management model. In order to make possible to overcome the impasse 

between corruption control and efficient public management, the law must seek ways to 

create disincentive mechanisms for the entry of public and private agents into corruption 

relations and, above all, ways of improving trust in public agents. Is proposed, in the present 

study, as a way of mitigating the risk of corruption in biddings and administrative contracts, 

the promotion of free competition and greater legal certainty in the execution of 

administrative contracts by means of a more horizontal relationship between the State and 

individuals. Finally, in order to improve the confidence on public agents and to make 

possible to transpose the formal controls to the results, it is proposed to carry out a risk 

assessment for corruption within organizations, so that it is possible to locate the positions 

and functions of risk, which would strategically direct a load of specific controls to prevent 

and detect acts of corruption. 

Keywords: Corruption; accountability; discretion; biddings and administrative contracts; 

risks assessment. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

São Paulo, junho de 2013. Tudo transcorria para ser uma data como outra qualquer 

na capital paulista, apesar dos protestos contra o aumento das tarifas dos transportes 

públicos, catalisados pela visibilidade do país ante à proximidade da realização de 

importantes eventos esportivos e do pleito eleitoral de 2014. Entretanto, uma forte repressão 

policial a esses protestos provocou grande comoção popular e adesão às manifestações. A 

pauta dos protestos, antes direcionada ao aumento das tarifas, rapidamente transmutou-se 

para o tema da corrupção, o melhor instrumento para a população atingir o seu objeto de 

desconfiança e desgosto, a classe política. 

Os agentes políticos, ao verem suas popularidades derreterem, adotaram o discurso 

anticorrupção reverberado pela sociedade para propor diversas alterações legislativas de 

modo a moralizar a gestão pública. Em um lapso de sorte para a sociedade, mas de azar para 

uma grande parte de agentes políticos, as medidas propostas pelo pacote legislativo 

anticorrupção de 2013 apresentaram-se como inovadoras, seja porque trouxeram novos 

mecanismos de prestação de contas e controles (accountability) dos agentes públicos e, 

especialmente, porque introduziram no âmbito do direito sancionador mecanismos de 

cooperação e transação, como os acordos de colaboração e de leniência. A partir do momento 

que esses novos mecanismos de enfrentamento da corrupção começaram a produzir efeitos, 

o tema tornou-se prioridade das agendas social, política e econômica do país, especialmente 

diante das revelações oriundas da Operação Lava Jato e suas decorrências. 

Apesar de ter produzido resultado positivo ao pressionar a classe política a 

promover as alterações legislativas necessárias ao enfrentamento do problema, o discurso 

anticorrupção no Brasil começou a tomar formas messiânicas e fundamentalistas, sendo 

capturado por interesses escusos e produzindo resultados tão danosos à sociedade quanto a 

própria corrupção. Nesse sentido, o discurso de combate à corrupção, nos moldes atuais no 

Brasil, paralisa a gestão pública, impõem restrições ao desenvolvimento econômico e social, 

estabelece privilégios aos controladores em detrimento daqueles eleitos pelo povo e produz 

forte negação à atividade política. 

Ocorre que, apesar de adquirir formas exacerbadas atualmente, o discurso 

anticorrupção não é novo no Brasil. Pelo contrário, sempre esteve presente na vida pública 

e fundamentou as reformas administrativas promovidas no País, bem como a estruturação 



 

 

das leis referentes à licitações e contratos administrativos. Entretanto, sempre encontrou em 

seu caminho um oponente, o discurso pela eficiência da gestão pública, sendo que o embate 

entre os dois ocorre em torno de um elemento: a discricionariedade administrativa. 

Enquanto o discurso anticorrupção prega a restrição do poder discricionário dos 

agentes públicos, a imposição de múltiplos controles focados em aspectos formais e 

detalhistas, o discurso pela eficiência da gestão pública defende o oposto, ou seja, um maior 

campo para a atuação discricionária, tendo em vista a necessidade de flexibilidade para a 

ação dos gestores públicos, e a transposição da carga de controle de aspectos formais para a 

análise do cumprimento de metas e obtenção de resultados. 

O conflito existente entre o controle da corrupção e a busca por maior eficiência na 

gestão pública é o pano de fundo do presente trabalho, e fundamenta a hipótese que norteará 

os caminhos da pesquisa, qual seja: que a manutenção do controle da Administração Pública 

sob o enfoque legalista e não de resultados decorre da ausência de confiança nos agentes 

públicos (necessária à efetiva implantação de um modelo gerencial de administração), que 

tem origem no contexto histórico de criação das normas de controle vigentes, no caso 

brasileiro, em um ambiente de combate a graves atos de corrupção por parte dos agentes 

públicos. 

Dentre os objetivos da pesquisa, o principal é o de buscar caminhos para diminuir 

os trade-offs inerentes ao referido conflito, especialmente quando a escolha pela eficiência 

da Administração Pública pode gerar o risco de abertura para a incidência da corrupção. No 

caso, o objeto de análise será justamente onde mais este tipo de situação ocorre, que é no 

âmbito das licitações e contratos administrativos. 

Para tanto, será necessário percorrer um longo caminho para estabelecer um 

desenvolvimento racional da agenda de pesquisas sobre a corrupção, a fim de compreender 

a sua relação com o tema da discricionariedade.  

Nesse sentido, na Seção 2 realizaremos um levantamento histórico da evolução da 

agenda de pesquisas sobre a corrupção, bem como sobre as suas diversas perspectivas de 

análise e, especialmente, sobre o fenômeno da globalização do combate à corrupção e suas 

consequências aos países subdesenvolvidos, como o Brasil. Por uma questão metodológica, 

de forma a nos afastarmos de estudos que estejam contaminados por posições político-

ideológicas em razão do cenário atual do país, esse levantamento será realizado com base 

precipuamente em literatura estrangeira e nas obras clássicas da literatura nacional. 
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Na Seção 3, com o objetivo de estabelecer racionalidade jurídica ao tratamento do 

tema da corrupção, será proposta uma teoria para análise do fenômeno no âmbito do direito 

sancionador, como forma de trazer maior segurança jurídica e evitar a ocorrência de 

arbitrariedades e violações a direitos e garantias fundamentais. 

Na Seção 4 serão analisados os efeitos do discurso anticorrupção na estruturação 

do sistema de licitações e contratos administrativos no Brasil, bem como as consequências 

do embate entre maximalistas e minimalistas na conformação das leis sobre o tema. Com o 

objetivo de estabelecer um equilíbrio entre o controle da corrupção e a eficiência na gestão 

administrativa, serão identificados os mecanismos que, no âmbito das licitações e contratos 

administrativos, podem ser utilizados para criar desincentivos à prática de atos de corrupção, 

em especial, o estímulo à ampla concorrência no âmbito das licitações e o estabelecimento 

de maior segurança jurídica na execução dos contratos administrativos por meio da 

promoção de maior horizontalidade na relação entre o Estado e os seus contratados. 

Na Seção 5 proporemos um possível caminho para aprimorar a confiança nos 

agentes públicos e, consequentemente, viabilizar a transposição da carga de controles sobre 

aspectos formais para a análise de resultados, que é por meio da identificação de processos 

e funções de risco à corrupção. Tal mapeamento de riscos tem o condão de viabilizar o 

direcionamento estratégico das cargas de controle exatamente para aqueles pontos mais 

sensíveis à corrupção, o que certamente tende a colaborar para a prevenção e detecção de 

atos de corrupção, bem como auxilia no alívio da carga de controles formais sobre o restante 

da Administração Pública, permitindo assim uma atuação com maior flexibilidade por parte 

dos gestores públicos.  

Por fim, após realizarmos as conclusões parciais ao término de cada Seção, a 

conclusão do presente trabalho se destinará a propor caminhos de forma a estabelecer um 

melhor equilíbrio entre o controle da corrupção e uma gestão pública eficiente. 
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6. CONCLUSÕES  

 

Após as conclusões parciais terem sido realizadas em cada seção, certamente o 

melhor norte para guiar as conclusões finais do presente estudo é tentar responder, com base 

no que foi produzido, à seguinte indagação: como é possível alcançar o equilíbrio ideal entre 

o controle da corrupção e a eficiência na gestão pública? Em nosso ver, a resposta tramita 

pelas seguintes considerações: 

1 – O discurso anticorrupção sempre deve ser objeto de análise crítica. 

A cultura legislativa reativa, oriunda do discurso anticorrupção, deve ser evitada. 

As propostas de alteração de leis e entendimentos que impliquem na adoção de maiores 

controles sobre o exercício da função administrativa devem ser precedidas da devida análise 

de custos e benefícios. Conforme restou exposto ao longo do presente estudo, o discurso 

anticorrupção é perene à infiltração de interesses escusos, os quais se utilizam do clamor 

popular para obter vantagens privadas, sendo a Lei nº 8.666/1993 um exemplo claro desse 

cenário. 

2 – As normas de controle devem sofrer constantes avaliações a fim de justificar a sua 

manutenção no sistema jurídico. 

Como a consequência do discurso de combate à corrupção é a produção excessiva 

de normas destinadas ao controle dos agentes públicos, elas devem ser avaliadas 

periodicamente para verificar se: a) as razões para sua criação ainda existem; b) a corrupção 

à qual pretendem prevenir e combater é de alta relevância; c) existem razões para se acreditar 

que reduziram a ocorrência da corrupção à qual foram desenhadas à combater; d) não 

ocasionaram novas vulnerabilidades e formas de corrupção; e) não são desproporcionais em 

termos de custos para a eficiência da Administração em relação aos benefícios em reduzir a 

corrupção e; f) não há alguma estratégia ou mecanismo menos custoso para atingir o mesmo 

objetivo. 

3 – O direito sancionador deve adotar um modelo de análise da corrupção como forma de 

manter a sua operacionalidade fechada 

O fenômeno da corrupção tende a aumentar os influxos decorrentes dos demais 

sistemas ao sistema jurídico, induzindo muitas vezes a atividade jurisdicional a atuar de 
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forma a esvaziar direitos e garantias fundamentais resguardados pela Constituição a fim de 

buscar uma maior “efetividade” ao processo sancionador. Tal fato causa uma 

disfuncionalidade no próprio sistema jurídico, que passa a operar de forma aberta, 

principalmente por meio das normas compostas de conceitos jurídicos indeterminados, o 

que, por consequência, produz indevida interferência nos demais sistemas, especialmente no 

econômico e no político. Assim, a definição de uma teoria sobre a corrupção no âmbito do 

direito sancionador torna-se fundamental para manter fechada a operacionalidade do sistema 

jurídico, mas também para resguardar direitos e garantias fundamentais e manter a 

autonomia da política e da gestão administrativa, que não pode ser conduzida pelas opções 

dos controladores ou dos juízes, sendo que, ao nosso ver, a teoria da agência adequa-se ao 

regime jurídico do direito sancionador e concede maior segurança jurídica para 

enfrentamento do problema, seja no âmbito penal ou no âmbito administrativo. 

4 – Técnicos e burocratas concursados não são imunes à corrupção; 

A criação de uma tecnocracia para gerir a Administração Pública não impede a 

prática de atos de corrupção, mas contribui para minar a confiança nas instituições políticas 

e fragiliza a democracia, uma vez que técnicos e burocratas não eleitos não prestam contas 

ao povo. 

5 – Regras formais e processuais não são capazes de coibir a corrupção 

A processualidade, embora seja um elemento importante para conferir legitimidade 

aos atos discricionários dos agentes públicos e viabilizar o seu controle posterior, não é 

suficiente, por si só, para evitar a prática de atos de corrupção. Processos formalmente 

hígidos, submetidos à consulta pública e aos mais diversos tipos de escrutínio podem ser, 

mesmo assim, lócus de relações corruptas.  

6 – O principal objetivo das licitações públicas não é combater a corrupção 

A licitação nada mais é do que a criação de um mercado artificial, o qual não é 

baseado em leis da economia, mas sim em regras que estabelecem restrições à participação 

de fornecedores de produtos, obras e serviços por meio da imposição de requisitos de 

qualificação técnica, jurídica, econômica e financeira que têm, por origem, diversas razões 

de ser que não apenas a sua relação com o objeto licitado. Dessa forma, a premissa inicial 

que deve ser estabelecida em relação ao tema é a de que as regras sobre licitações e contratos 

administrativos não devem ter como objetivo principal o combate à corrupção, mas sim o de 
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garantir a boa contratação para a Administração Pública, até mesmo porque, o simples fato 

de existirem regras de licitação já é um estímulo à corrupção, uma vez que elas representam 

restrições ao melhor mecanismo de combate à corrupção, que é a livre concorrência. 

7 – O estímulo à concorrência e a imposição de maior segurança jurídica à execução dos 

contratos administrativos por meio da promoção da horizontalidade na relação entre 

Estado e contratado são os melhores caminhos para prevenir atos de corrupção no âmbito 

das licitações e contratações públicas 

A ampla concorrência entre as empresas tem a capacidade de criar um ambiente de 

autofiscalização, de modo que nenhuma empresa, em uma economia de mercado (desde que 

não esteja cartelizado), aceitará a concessão de benefícios e privilégios indevidos aos seus 

concorrentes. Por sua vez, a promoção da horizontalidade da relação entre o Estado e os 

particulares, principalmente por meio do fim das denominadas “cláusulas exorbitantes”, tem 

o condão de estabelecer maior segurança jurídica na execução dos contratos, o que, 

invariavelmente, atrairá mais interessados em contratar com a Administração, ampliando a 

concorrência nos certames.  

8 – É essencial o aprimoramento da confiança nos agentes públicos, em especial, nos 

políticos; 

O aprimoramento da confiança nos agentes públicos é, ao nosso ver, o ponto chave 

para viabilizar o deslocamento da carga de controles sobre aspectos formais dos atos da 

Administração Pública para a verificação do cumprimento de metas e resultados. Ou seja, 

para a efetividade da implantação do modelo gerencial de Administração, são necessárias 

reformas a fim de aumentar a confiança nos gestores públicos, as quais podem ser realizadas 

no plano macro, como a reforma política, e no plano micro, por meio da identificação de 

processos de risco à corrupção e, consequentemente, dos cargos que executam funções no 

âmbito de tais processos. 

9 – A discricionariedade é elemento essencial para viabilizar uma Administração Pública 

eficiente; 

A discricionariedade é elemento fundamental para viabilizar uma atuação eficiente 

por parte da Administração. Entendimento contrário pressuporia que a lei, por si só, seria 

capaz de prever e regulamentar, de forma objetiva, todas as relações sociais, políticas e 

econômicas existentes no âmbito de uma sociedade complexa, o que de fato é impossível, 
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tendo em vista que o sistema jurídico não é autopoiético. Assim, não há como se afastar a 

necessidade do exercício do poder discricionário por parte dos agentes públicos como forma 

de garantir à Administração a flexibilidade necessária ao atendimento de todas as demandas 

que lhe são direcionadas. 

10 – Todo agente público tem e exerce poder discricionário 

Todo agente público tem margem para exercer atos discricionários no cumprimento 

de suas funções, em especial, os agentes públicos da linha de frente, os quais, inclusive, são 

obrigados a exercê-los na implementação de políticas públicas. 

11 – As cargas de controle devem ser estrategicamente direcionadas às funções de risco à 

corrupção 

O mapeamento das funções de risco à corrupção poderia auxiliar no direcionamento 

estratégico das cargas de controle específicas à prevenção e detecção de atos de corrupção, 

o que certamente traria bons resultados e, consequentemente, viabilizaria a transposição dos 

controles formais sobre a Administração para a análise de metas e resultados. 

De forma a concluir o presente trabalho, essas são algumas premissas que podem 

colaborar no estabelecimento de um correto balanço entre o controle da corrupção e a 

necessária eficiência à gestão pública. Certamente a academia ainda tem muito a contribuir 

sobre essa temática, especialmente de forma a buscar métodos para a realização de testes 

empíricos capazes de comprovar a efetividade dos mecanismos de accountability dos 

agentes públicos no enfrentamento da corrupção, sem a utilização, para tanto, de índices de 

percepção como instrumento de constatação de resultados, uma vez que, conforme 

ressaltamos desde o início do presente trabalho, a subjetividade dessas percepções 

geralmente produz falsos resultados, os quais servem unicamente como combustível a um 

infundado discurso anticorrupção. 
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